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INDICAÇÃO Nº 230/2025  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 

nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 

ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a instalação de abrigo de ponto de ônibus na localidade de 

Pedra da Mulata, zona rural do município de Viana. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A ausência de um abrigo adequado no ponto de ônibus localizado na Pedra da Mulata, próximo à 

ponte e posicionado à margem da via principal de acesso à comunidade, tem causado transtornos 

aos moradores que dependem diariamente do transporte público. Em dias de chuva ou de forte 

incidência solar, usuários ficam expostos às intempéries, o que gera desconforto e insegurança, 

especialmente para idosos, crianças e trabalhadores que utilizam o local com frequência. 

A instalação do abrigo garantirá melhores condições de espera, promoverá mais dignidade aos 

usuários e contribuirá para a melhoria geral da infraestrutura de mobilidade da comunidade. 
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FOTOS DO LOCAL / LOCALIZAÇÃO 
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Viana, 14 de Novembro de 2025. 

Diego Grijó Gava 

Vereador Municipal de Viana 
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